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Altera a Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, para estabelecer o 
cabimento de recurso adesivo no 
ambito dos Juizados Especiais 
Civeis. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 

1995, passa a vigorar com as seguintes alteracdes: 

§ 3° Se forem vencidos autor e réu, ao 

recurso interposto por qualquer deles poderad aderir 

o outro, e ficard o recurso adesivo subordinado ao 

recurso independente, aplicdveis a ele as mesmas 

regras deste quanto aos requisitos de 

admissibilidade e Jjulgamento na turma, salvo 

disposicdo legal diversa, observado o seguinte: 

I - será dirigido ao órgão perante o qual 

o recurso independente fora interposto, no prazo de 

que a parte dispõe para responder; 

II - não sera conhecido, se houver 

desisténcia do recurso principal ou se for ele 

considerado inadmissivel. 

S$ 4° O recurso adesivo serd interposto no 

prazo de 10 (dez) dias, contado da ciéncia da 

interposicdo de recurso pela parte sucumbente 

contraria, por peticdo escrita, da qual constardo 

as razdes e o pedido do recorrente. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. e 
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S 5° Ao recurso adesivo aplicar-se-a o 

disposto no $ 1° do caput deste artigo quanto a 

exigéncia de preparo.” (NR) 

“Art. 55. A sentença de primeiro grau não 

condenard o vencido em custas e honoradrios de 

advogado, ressalvados os casos de litigdncia de má- 

fé, observado que, em segundo grau, o acórdão 

condenard o vencido a pagar honoradrios ao advogado 

do vencedor, que serdo fixados entre 10% (dez por 

cento) e 20% (vinte por cento) do wvalor de 

condenacdo ou, se ndo houver condenação pecunidria, 

do valor corrigido da causa. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicacéo. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 9 de setembro de 2025. 

Assinar 

Éªà TNS infoleg-aute 
or chancel 

f d; 

HUGO MOTTA 

Presidente 

ca do(a) Dep. Hugo Motta. 
assinatura.camara. 
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Of. nº 492/2025/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.223, de 
2022, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 9.099, de 26 de setembro 
de 1995, para estabelecer o cabimento de recurso adesivo no âmbito dos 
Juizados Especiais Cíveis”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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